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Resumo
A violência sexual contra crianças e adolescentes é um tema que precisa ser, cada vez mais, discutido e problematizado, sobretudo porque é uma violação dos Direitos Humanos em relação a um grupo vulnerável: o público infanto-juvenil. A partir disso, o presente estudo tem como objetivo se debruçar nas percepções das famílias amazonenses sobre os órgãos de proteção dos direitos das crianças e adolescentes no Estado do Amazonas, tentando responder a seguinte pergunta: As famílias amazonenses conhecem os órgãos públicos que protegem crianças e adolescentes contra a violência sexual? Para tal, utilizamos de entrevistas a 36 famílias amazonenses, com caráter qualitativo, usando como pano de fundo a teoria Bioecológica de Urie Bronfenbrenner (2011) e Análise de Conteúdo para problematizar os achados do estudo. Concluímos que é fundamental uma aproximação entre o Conselho Tutelar e as famílias amazonenses, com maior diálogo. É basilar que as famílias amazonenses conheçam mais sobre o Conselho Tutelar e é necessário que este órgão protetivo interaja melhor com tais famílias.
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1. Introdução

Estudos de organizações da sociedade civil e dados governamentais indicam que 500 mil crianças e adolescentes são vítimas de violência sexual por ano, colocando o Brasil em 2° lugar no ranking de exploração sexual de crianças e adolescentes, perdendo apenas para a Tailândia, sendo 75% das vítimas meninas, e, em sua maioria, negras (Childfund Brasil, 2021), evidenciando assim que a violência sexual contra crianças e adolescentes se apresenta como uma realidade ainda longe de ser minimizada. 
No Estado do Amazonas e conforme o Boletim Epidemiológico do Amazonas (2025) sobre os registros de dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan), entre os anos de 2020 e 2024, foram notificados 10.137 casos, sendo uma predominância expressiva de vítimas do sexo feminino, que correspondem a 92,6% dos registros. A faixa etária entre 10 e 14 anos reuniu mais da metade dos casos (55,7%), aparecendo a vulnerabilidade acentuada desse grupo etário diante dessa violência.

A literatura aponta que o abuso sexual, violência sexual apesar de sua incidência e da relevância do seu diagnóstico para a identificação precoce de fatores de risco e para implantação de programas preventivos, ainda se constitui o tipo de violência contra crianças e adolescentes de menor notificação, envolvido num profundo pacto de silêncio e tabus culturais, o que contribui para o desconhecimento de sua real incidência e mecanismos (Martins; Jorge, 2010 apud Aguiar; Ferreira 2020, p. 83, grifo nosso).

Diante dessa realidade fatídica e conforme a reportagem “Campanha intensifica combate à exploração sexual de crianças” (Saniele, 2023), somente 7,5% dos casos são denunciados, dado que, segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2023), vai na mesma direção do estudo recente divulgado por pesquisadores/as do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), indicando que apenas 8,5% dos estupros no Brasil são reportados às polícias e 4,2% pelos sistemas de informação da saúde, ou seja, estamos diante de uma barbárie social que atinge com a máxima crueldade um grupo que não tem como se defender, pois se encontra na condição de pessoas em desenvolvimento, inseridos em uma cultura na qual o estado, a família e a sociedade devam assegurar seus direitos fundamentais com absoluta prioridade, em especial – mas não só -  assegurar o direito inalienável para que toda criança não seja submetida à violência sexual. 
Apesar da ampla divulgação sobre o conceito de violência sexual, enfatizá-lo para que sua compreensão e internalização penetre na sociedade é indispensável, assim que segundo Faleiros e Campos (2000), a violência sexual contra crianças e adolescentes é um fato tecido pelo viés de uma relação de poder autoritária e desigual, tanto em termos de conhecimento, autoridade e experiência como de recursos e estratégias, ou seja, os sujeitos violentadores se apropriam de uma fragilidade e de uma desproteção cultural e se empoderam de artimanhas forjadas na barbárie humana. 
A violência sexual contra crianças e adolescentes é uma violação inaceitável dos direitos humanos. Protege-los/as é um dever de toda a sociedade, mais especificamente do Estado, por meio de seus órgãos especializados, leis específicas e canais de denúncias acessíveis para todo/a cidadão e cidadã, contudo, para prevenir, acolher e punir se faz imprescindível conhecer esse Estado e seus órgãos protetivos.
A função do Estado e de seus órgãos de proteção diante da violência sexual contra crianças e adolescentes é garantir a proteção integral, a defesa de direitos e a responsabilização dos/as agressores/as, conforme estabelecido na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Brasil, 1988, art. 227) e no Estatuto da Criança e do/a Adolescente – ECA (Lei 8.069/1990) (Brasil, 1990).  Para isso, se construiu um arcabouço formativo e institucional que assegurasse essa proteção, vejamos abaixo o quadro-resumo com categorias, atribuições do Estado e alguns órgãos/instituições responsáveis para a plena garantia dos direitos de crianças/adolescentes:
Quadro 1 – Funções do Estado e órgãos de proteção.
	Categoria
	Atribuições do Estado
	Órgãos/Instituições Responsáveis

	Prevenção
	- Criar políticas públicas de prevenção
- Realizar campanhas educativas
- Formar profissionais para identificar e agir diante de casos
	- Escolas
- Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social
- Conselhos de Direitos
- Instituições de Ensino Superior

	Proteção e Atendimento
	- Garantir acolhimento seguro e sigiloso
- Oferecer atendimento e orientação médico, psicológico, social e jurídico
- Evitar revitimização da criança/adolescente
	- Conselho Tutelar
- CREAS[footnoteRef:3]
- Serviços de saúde [3:  Centro de Referência Especializado de Assistência Social] 

- CAPSi[footnoteRef:4] [4:  Centro de Assistência Psicossocial Infantil] 

- CRAS[footnoteRef:5]
- Escolas [5:  Centro de Referência de Assistência Social] 


	Fiscalização e Garantia de Direitos
	- Monitorar situações de risco
- Exigir que instituições cumpram protocolos de proteção
- Disponibilizar canais de denúncia (Disque 100, aplicativos, delegacias)
	- Ministério Público
- Conselhos de Direitos (municipais, estaduais, nacional)
- Conselhos Tutelares

	Responsabilização dos/as Agressores/as
	- Investigar denúncias
- Julgar e aplicar medidas legais
- Afastar agressor da vítima e aplicar sanções
	- Polícia Civil (Delegacias Especializadas: DEPCA[footnoteRef:6]
- Ministério Público
- Poder Judiciário [6:  Delegacia Especializada em Proteção à Criança e ao Adolescente] 



Fonte: Elaborado pela autora e pelo autor (2025).
	Destacamos nesse quadro as Instituições de Ensino Superior, pois conforme Silva (2023, n.p.), a criança e o/a adolescente devem ser assegurados o princípio da prioridade absoluta, entende-se que:
pelo princípio da prioridade absoluta depreende-se que os direitos infantoadolescentes devem ser assegurados: (1) com primazia, (2) pela família, comunidade, sociedade em geral e pelo Poder Público, (3) por todos os meios possíveis. Assim, considerando que as instituições de ensino superior integram a sociedade, a comunidade próxima à criança e ao adolescente e formam agentes do poder público, essas também são corresponsáveis por assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, por meio de suas funções de ensino, pesquisa e/ou extensão.

Este estudo faz parte da pesquisa intitulada “Violência sexual contra crianças e adolescentes: um diálogo com famílias amazonenses”, nesse momento debruçou-se nas percepções das famílias amazonenses sobre os órgãos de proteção dos direitos das crianças e adolescentes no Estado do Amazonas, tentando responder a seguinte pergunta: As famílias amazonenses conhecem os órgãos públicos que protegem crianças e adolescentes contra a violência sexual? Portanto, com o objetivo de verificar quais órgãos de proteção essas famílias conhecem.
Para alcançarmos o objetivo, o referido estudo, além da introdução percorreu um caminho metodológico, a seguir detalhado; mostrou e discutiu os resultados, bem como projetou perspectivas futuras por meio de suas considerações finais.

2. Caminhos metodológicos

Metodologicamente optamos pelo percurso qualitativo que, conforme Minayo (2001, p. 22) responde a questões muito particulares, se preocupando com um nível de realidade que não pode ser quantificado, seu trabalho é com o universo de significados, motivos, aspirações, crenças, valores e atitudes, o que corresponde a um espaço mais profundo das relações, dos processos e dos fenômenos que não podem ser reduzidos à operacionalização de variáveis.
Realizamos entrevistas, pois esse método, de acordo com Batista, Matos e Nascimento (2027, p. 04), contribui para buscar compreender a subjetividade do indivíduo “por meio de seus depoimentos, pois se trata do modo como aquele sujeito observa, vivencia e analisa seu tempo histórico, seu momento, seu meio social etc.; é sempre um, entre muitos pontos de vista possíveis”. 
A pesquisa foi realizada no Estado do Amazonas, especificamente na Calha Rio Negro e Solimões, nos seguintes municípios: Manaus, Manacapuru, Iranduba, Rio Preto da Eva e Novo Airão; e na Calha do Médio Amazonas, em Itacoatiara e Presidente Figueiredo. Foram ouvidas 36 famílias, 5 em cada município, com exceção de Manaus, que contabilizou 6 famílias. Elege-se a Análise de Conteúdo, que segundo Moraes (1999), a análise de conteúdo qualitativa se apresenta como: Indutiva-Gerativa-Construtiva-Subjetiva, segundo Franco (2018, p.21) “o ponto de partida da Análise de Conteúdo é a mensagem, seja ela verbal (oral ou escrita), gestual, silenciosa, figurativa, documental ou diretamente provocada. Necessariamente, ela expressa um significado e um sentido”.
  Na tentativa de analisar as inferências, refletimos por meio da teoria Bioecológica de Urie Bronfenbrenner (2011), compreendendo que sistemas (microssistema, mesossistema, exossistema e macrossistema) se interligam e são responsáveis pelo desenvolvimento humano. Bronfenbrenner e Morris (2006) atestam que a teoria biecológica do desenvolvimento humano e familiar é sistêmica e encontra-se em construção, a qual a linguagem, os símbolos dão maior compreensão na interação pessoa-contexto, sistemas que convergem, bem como a importância dos processos proximais e do tempo.
A pesquisa respeitou os princípios éticos legais com base nas Resoluções 466/2012-CNS, 510/2016-CNS e outras complementares, tendo sido apreciada pelo Comitê de Ética em Pesquisa Científica da Universidade Federal do Amazonas e aprovada por meio do parecer consubstanciado nº 6.155.935.

3. Resultados e Discussão

A partir das falas, da escuta minuciosa, da transcrição (sic), passou-se a construir quadros elucidativos, objetivando o procedimento de agrupamentos, classificações, pré-análise, os quais são imperativos para auxiliar a criação de categorias, e consequentemente, a possibilidade de inferir, analisar e interpretar os dados a serem submetidos a uma Análise de Conteúdo (Franco, 2018).
Para compreender e analisar o conteúdo das falas dos/das entrevistados/as sobre seus entendimentos no que tange aos órgãos de proteção de crianças e adolescentes na sociedade foram feitas três perguntas, a seguir expostas:
1. Se perceberem ou suspeitarem que uma criança/adolescente está sofrendo violência sexual, você denuncia? Por quê?
Majoritariamente os pais/mães/responsáveis afirmaram categoricamente que denunciam, ou seja, 83,3%; contudo 16,7% disseram que não, sendo que uns/umas são categóricos/as e outros/as por medo de represália. Conforme os excertos abaixo:
Denuncio sim, e como denuncio, se fosse meu filho...pois é uma criança que está sofrendo e nós precisamos ajudá-la (mãe Presidente Figueiredo).
Não, não denuncio! Com o gesto de “dar de ombros” (Mãe Iranduba).
Sabe, tenho até vontade, mas não, não denuncio, por medo, já vi casos e as pessoas que denunciaram foram agredidas (mãe Novo Airão).
Três categorias se destacam: a denúncia como “empatia” e entendimento de uma responsabilização coletiva, já que não se deve proteger somente os/as seus/suas, sendo essa a imensa maioria, indo ao encontro da proteção de crianças e adolescentes; a categoria “indiferença” ao afirmarem categoricamente que não denunciam e a categoria “medo”, medo de represálias, ou seja, é o receio de sofrer uma punição ou retaliação por uma ação, pois já viram situações que o envolvimento gera danos para quem denunciou, essas últimas fragilizam a proteção essencial para um desenvolvimento protetivo e justo para quem precisa ser protegido/a. Por isso a mão forte de um Estado necessita de políticas e práticas que sustentam o sentido e significado de proteção integral para com suas crianças e adolescentes.
2. Se perceberem ou suspeitarem que uma criança/adolescente está sofrendo violência sexual, para quem denunciam?
Dos/as que denunciam, duas instituições se apresentam com o mesmo percentual, ou seja, 36,6%, o Conselho Tutelar e a Polícia, seguidos pela denúncia anônima (10%); CREAS e CRAS ambos com 3,3 %. Importante frisar que 10,2% não sabem para quem denunciar. Perceptível fica, que a maioria denunciaria, como também deixam expresso que 10% fariam denúncias anônimas e 10,2% não sabem para quem denunciar, diminuindo aqui o percentual dos 16% que não denunciariam como indicado na primeira pergunta.
Contudo e apesar de indicarem alguns órgãos de proteção, chama a atenção a categoria “Insatisfação” com a atuação do Conselho Tutelar, como expressado em algumas falas:
Eu denuncio, isso eu faço. Eu denuncio para o Conselho Tutelar, apesar de deixar a desejar, eu denuncio (mãe Manacapuru).
Ai mana, não queira falar, eu acho que vou pra cima do pai, eu vou! Aqui em Itacoatiara, só o Conselho Tutelar, mas faz pouco caso, só quando já é muito além mesmo, muitas denúncias (mãe Itacoatiara).
Sim, já fiz denuncia aqui pro Conselho tutelar, só que não foi resolvido. Só fazendo um escândalo (mãe Novo Airão).
Eu sabendo, eu denuncio. Aqui em Iranduba, eu não sei, mas no meu ver o Conselho Tutelar não é uma coisa boa pra resolver isso (mãe Iranduba)
	Essas percepções sobre o Conselho Tutelar vão na contramão da compreensão do lugar social e de proteção atribuído a função e atuação do Conselho Tutelar na sociedade brasileira.
Entende-se que o Conselho Tutelar é um órgão público municipal, contudo não há relação de subordinação deste poder no exercício de suas funções, o mesmo está previsto no Estatuto da Criança e do/a Adolescente (ECA, Lei nº 8.069/1990) (Brasil, 1990), que deve exercer sua função principal de zelar pelos direitos de crianças e adolescentes. Ele tem a responsabilidade fundante de garantir que crianças e adolescentes tenham seus direitos fundamentais respeitados, especialmente em situações de ameaça ou violação desses direitos. Segundo a Associação Batista Beneficente e Missionária ABBEM in Ellery (2007, p. 20):

O Conselho Tutelar é autônomo nas suas decisões, especialmente em relação à aplicação das medidas de proteção estabelecidas para crianças e adolescentes violados ou ameaçados em seus direitos, podendo inclusive se opor ou contrariar interesses de terceiros para fazer valer esses direitos nos casos em que estejam atuando. Embora o Conselho tenha autonomia deve obediência pública a Lei.

Diante do que seria a atuação do Conselho Tutelar, a insatisfação enquanto categoria  se trata de um desconforto expressado pelo sentimento humano contextualizado diante de uma realidade que não corresponde às expectativas, por exemplo, neste estudo, a imensa maioria dos/as entrevistados/as está informando que o Conselho Tutelar se mostra ineficiente como órgão de proteção, seu trabalho se precariza e não é reconhecido pelas famílias amazonenses como preconizado no ECA (Leia nº 8.069, de 13 de julho de 1990) (Brasil, 1990), o qual ratificou os princípios contidos da Constituição Federal do Brasil de 1988 (Brasil, 1988).
Para concluir essa parte da pesquisa, se fez uma outra pergunta aos/às entrevistados/as: 3. Conhece algum ou órgãos de proteção de crianças e adolescentes? 
 Enquanto resposta, tivemos que 52,7% afirmaram enfaticamente o Conselho Tutelar como único órgão, apesar das ressalvas; 2,7% indicam o CREAS; 2,7% ouvidoria; 11,5% informam conhecer mais de um órgão (Conselho Tutelar, delegacia, juizado da Infância e adolescente, Delegacia especializada na proteção de crianças e adolescentes, “Juizado do Menor” e disque denúncia). Destaca-se que 22,2% não conhecem nenhum órgão, bem como 2,7% indicou o ECA como órgão de proteção e 5,5% disseram não ou balançaram a cabeça negativamente.
Novamente e pela singular importância da significativa função do Conselho Tutelar na proteção de crianças e adolescentes, e respaldada nas falas das mães/pais/responsáveis, aparece a categoria “Insatisfação” frisamos os seguintes conteúdos expressados:
Só o Conselho Tutelar, que pra mim, eles ganham as eleições só para ganhar dinheiro. Eu não vejo nada, vejo tantos adolescentes na rua, é a mãe pedindo pra eles venderem as coisas, se prostituindo e nada do Conselho, não sei nem o que eles fazem... (mãe Itacoatiara)
O Conselho Tutelar e CREAS. Pra mim o Conselho Tutelar deveria fiscalizar nas festas, nas ruas, fiscalizar, entrar e sair das festas pra ver se tem crianças, mas não faz...(Novo Airão )
Não, na verdade não! O Conselho tutelar pra mim tá descartado, não tá valendo nada. Se você perguntar pra qualquer pessoa aqui, vão dizer a mesma coisa. (mãe Iranduba)
Não conheço, mesmo sabendo do Conselho Tutelar, porque eu penso assim: se isso veio dar proteção às crianças, na hora que precisar, ele tem que ajudar, mas não acontece. Nas eleições eles estão aí, quando ganham esquecem (mãe Iranduba)
O Conselho Tutelar, mas é mesmo que nada, fica por isso mesmo, não tem nada a fazer por minha família, minha filha foi abusada e até agora nada! (mãe Iranduba)
Só o Conselho tutelar, que também não é muita coisa, Já fiz uma denúncia de um problema com meu filho há muito tempo e até hoje não fizeram nada (mãe Manaus)
Conheço, mas no momento agora. Pra te falar a verdade o CT pra mim perdeu a graça, antes tinha uma coisa muito grande pelo CT, mas depois de tudo que passei... (mãe Rio preto da Eva)
Apesar de sua extrema importância no sistema de garantia de direitos, a atuação do Conselho Tutelar tem gerado insatisfação entre famílias que lidam com casos de violência sexual contra crianças e adolescentes e com o olhar atento da comunidade no qual este está instalado. Estudos apontam que a postura reativa de conselheiros/as, a falta de infraestrutura no trabalho, a ausência de acompanhamento contínuo, carência de recursos humanos e materiais fragilizam o cumprimento de suas atribuições (Pase et al, 2019). Na mesma direção, a sobrecarga de demandas e a insuficiência de formação continuada dos/as conselheiros/as contribuem para práticas que não fortalecem a garantia dos direitos de crianças e adolescentes e pela revitimização das vítimas (Aguiar; Ferreira, 2020). 
Outra fragilidade em relação ao Conselho Tutelar é a comunicação com as famílias, que relatam dificuldades em obter informações sobre o andamento dos casos, somada à deficiência na articulação interinstitucional com escolas, serviços de saúde, CREAS, delegacias e Ministério Público, o que compromete a efetividade da rede de proteção (Rizzini; Pilotti, 2020). 
Por outro lado e diante de necessidades de melhorias significativas de investimentos não só públicos, como também privados, já que a sociedade é um todo, ou seja, público e privado devem investir nesses órgãos protetivos, pois se trata da proteção de crianças e adolescentes que se mostram hoje extremamente vulneráveis e sujeitos a todos os tipos de violências, em especial a sexual, então podemos inferir que a  insatisfação com o Conselho Tutelar reflete a falta de conexões entre os sistemas conforme a teoria sistêmica de Bronfenbrenner (2011), ou seja,  não diz respeito apenas à uma atuação individual, mas reflete limitações estruturais e políticas que demandam investimentos contínuos em recursos, formação e integração intersetorial, ou seja, os sistemas estão significativamente desconectados, o que fragiliza e desmonta uma rede de proteção, por isso a urgente necessidade de fortalecer e dinamizar o que apontam  Rubio et al (2023, p. 2):

Existe uma vasta legislação e políticas públicas que garantem a proteção dos direitos da criança e adolescente no Brasil. Porém, há um abismo entre articulação destas leis e a prática. A organização de uma rede de proteção composta de serviços públicos e privados associado a um conjunto de estratégias de atuação são fundamentais. Torna-se necessária a implementação de políticas intersetoriais com o objetivo de rompimento do ciclo da violência e superação da vulnerabilidade desta população, com ações que priorize os atendimentos através da articulação dos profissionais e das instituições com o objetivo de atuação organizada para dar eficácia aos direitos das crianças e adolescentes.

Podemos inferir, também, conforme a teoria Bioecológica de Bronfenbrenner (2011), a criança se desenvolve em diferentes sistemas que são interligados - família, escola, comunidade, serviços públicos -, todos são microssistemas, contudo para que efetivamente se consolide a política de proteção integral é imprescindível o entendimento pelos órgãos protetivos da necessidade de se transformarem em mesossistemas, que são encontros entre  microssistemas efetivando assim uma  aliança com integrativa e inteira, ou seja, é a real possibilidade que a experiência, a atuação, a função de um microssistema influencie na experiência de outro microssistema.
Outra inferência que este estudo aponta, diz respeito às relações entre famílias amazonenses e órgão de proteção, em especial o Conselho Tutelar, a qual impacta a confiança, o acesso e a efetividade das denúncias e dos atendimentos, gerando desconfiança, barreiras, medos, falta de informações e vulnerabilizando ainda mais às crianças e aos/às adolescentes que cotidianamente vivenciam a barbárie da violência sexual, em especial no Estado do Amazonas.

Considerações finais

Foi objetivo do presente texto se debruçar nas percepções das famílias amazonenses sobre os órgãos de proteção dos direitos das crianças e adolescentes no Estado do Amazonas, a partir de realização de entrevistas. 
Os dados revelam que a imensa maioria das famílias participantes da pesquisa sabe sobre o Conselho Tutelar e ao mesmo tempo desconfia abertamente de sua função social de proteção, não a enxerga como um espaço que contribui de maneira decisiva para o cumprimento dos princípios legais estabelecidos pela Constituição Federal do Brasil de 1988 (Brasil, 1988) e reafirmado pelo Estatuto da Criança e do/a Adolescente- ECA (Brasil, 1990).
Vale destacar que ao mesmo tempo em que as famílias já ouviram falar do Conselho Tutelar, têm uma ideia do campo de atuação e o reconhece como órgão protetivo dos direitos de crianças e adolescentes, ainda há uma carência na credibilidade da sua atuação.
A partir disso, o presente estudo estabelece que é fundamental uma aproximação entre o Conselho Tutelar e as famílias amazonenses, com maior diálogo. É basilar que as famílias amazonenses conheçam mais sobre o Conselho Tutelar e é necessário que este órgão protetivo interaja melhor com tais famílias. 
O que está em tela aqui é a proteção de crianças e adolescentes em relação a crimes sexuais. Para que as famílias confiem nas ações do Conselho Tutelar e passe a buscá-lo com mais frequência (quando necessário), o conhecimento sobre o órgão protetivo é essencial. Fica, aqui, o apelo para que o Estado consiga promover esse diálogo, diminuindo as distâncias entre as famílias e o Conselho Tutelar.
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